
Lisboa, 25 de setembro de 2025 

Câmara Municipal de Lisboa 
Presidência 

Exmos. Senhores 

Vereadores do Partido Socialista 

Vereador do Livre 

Vereador do Bloco de Esquerda 

Vereadora Paula Marques 

Vereadora Floresbela Pinto 

Vereador Rui Franco 

Assunto: Resposta ao Requerimento n.2 11/GVPS/CML/25 - Solicitação adicional de 

esclarecimentos e documentos relativos ao Acidente com o Ascensor da Glória 

Na sequência do Requerimento datado de 20 de setembro de 2025, sobre o assunto 

referenciado em epígrafe, encarrega-me o Senhor Presidente da Câmara Municipal de Lisboa de 

informar o seguinte: 

1) As duas reportagens televisivas que são invocadas no Requerimento apresentado e que 

acabaram por fundamentar a sua apresentação, não podem ser consideradas como uma 

fonte de informação segura e fidedigna e, acima de tudo, reveladora de "factos novos" 

aptas a colocar em causa as afirmações públicas do Conselho de Administração da Carris 

ou até mesmo as declarações proferidas pelo Senhor Presidente da Câmara Municipal; 

2) No que respeita à missiva da Comissão de Trabalhadores da CARRIS que teria sido 

alegadamente endereçada ao Presidente da Câmara com um conj unto de preocupações 

sobre a manutenção e estado de funcionamento do material circulante da empresa, 

informa-se que o conteúdo que as reportagens televisivas afirmam como sendo dessa 

carta, não corresponde ao texto efetivamente recebido a 20 de novembro de 2023, 

remetido pela mencionada Comissão de Trabalhadores e à qual foi atribuído o registo 

1 



Câmara Municipal de Lisboa 
Presidéncia 

de Entrada ENT/1278/AG/DRMP/SG/CML/23, e que se anexa à presente resposta (Doe. 

1); 

3) Na referida reportagem é feita uma edição de imagem em que o conteúdo da carta 

remetida à CML parece ser outro, substancialmente diferente da que foi efetivamente 

recebida nos serviços municipais; 

4) Como os Senhores Vereadores podem verificar, esta carta é omissa sobre matérias 

como a "manutenção deficiente dos veículos" e em lado algum aborda qualquer 

problema com o funcionamento do Ascensor da Glória; 

5) A única referência a problemas com higiene e segurança no trabalho, prende-se com 

um conjunto de obras que estavam, naquela data, a ser realizadas no edificado da 

empresa e que provocaram pó e vibrações que, alegadamente, não estavam a merecer 

a devida atenção por parte da Administração da empresa, provocando 

descontentamento laboral; 

6) A carta efetivamente deu entrada nos serviços municipais, tendo-lhe sido dada a devida 

sequência; 

7) As mesmas reportagens televisivas abordam ainda dois anteriores acidentes com o 

mesmo Ascensor da Glória, dando a entender que existiu incúria ou negligência por 

parte do Conselho de Administração da Carris e da própria Câmara Municipal e 

transmite a perceção de que, tendo havido conhecimento de problemas com o 

funcionamento do Ascensor, nada tinha sido feito para evitar o trágico acidente de 3 de 

setembro de 2025; 

8) Nada poderia ser mais falso; 

9) De acordo com a informação transmitida pela CARRIS: 

a) O acidente ocorrido a 03.10.2024 consistiu no facto da cabine 1, ter, no percurso 

ascendente, encostado nas escadas existentes no topo da Calçada da Glória. 

Apurou-se, após análise detalhada do veículo e do respetivo sistema de travagem, 
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que não se verificou qualquer problema de natureza mecânica, tendo a ocorrência 

tido origem num erro de travagem. Razão por que a "Comissão de Apreciação de 

Risco" (CAR) concluiu pela não descaraterização do acidente, isto é que o acidente 

era relevante para efeitos de apuramento de eventuais responsabilidades 

disciplinares. Todavia, face ao valor diminuto dos danos apurados e de acordo com 

a regras em vigor, não se verificou a aplicação de qualquer medida disciplinar ao 

trabalhador. 

b) O acidente ocorrido no dia 04.05.2025 consistiu num ligeiro abalroamento da cabine 

nJ! 2 por parte de uma viatura de serviço da frota da CARRIS que se encontrava a 

operar no local. Tratou-se de um erro de condução do veículo automóvel na 

execução da manobra. Ou seja, não se verificou a existência de qualquer anomalia 

de natureza técnica ou mecânica no ascensor. 

10) Donde se retira que os referidos acidentes: 

i. Não tiveram a gravidade induzida pela reportagem televisiva; 

ii. Tanto assim é que as estruturas internas da Carris classificaram estes dois 

acidentes como ligeiros e com origem em erro humano; 

Ili. Cujas causas, não possuem paralelismo com a provável causa do acidente de 3 

de setembro último e que ainda se encontra sob investigação; 

11) Anexam-se à presente resposta, os Relatórios das Ocorrências de ambos os acidentes 

(Doe. 2 e Doe. 3); 

12) A forma como a reportagem foi editada, induz a opinião pública em erro e os Senhores 

Vereadores não passaram incólumes ao modo como a informação fo i transmitida e 

apresentada na peça televisiva; 

13) Donde se retira que as afirmações e esclarecimentos prestados pela Administração da 

Carris, até este momento, não estão colocados em causa; 
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14) Aquilo que a Carris confirmou à emissora televisiva foi precisamente que ocorreram 

estes dois acidentes ligeiros que invariavelmente estão relacionados com o Ascensor da 

Glória, mas que, até ao momento, não aparentam concorrer para as suas causas, com 

base no atras exposto; 

15) Tendo igualmente por base a informação prestada pela Carris, informa-se que: 

a) No período mencionado (últimos 2 anos a contar da data do acidente de 3 de 

setembro) só teve lugar uma Comissão de Apreciação e Risco, relativamente ao 

Ascensor da Glória, cujo Relatório consta em anexo (Doe. 2). 

b} No período mencionado não foram apresentadas quaisquer queixas relativas à 

manutenção e segurança nos Ascensores, nos canais próprios da CARRIS. 

Honrando o que foi unanimemente aprovado pela Câmara Municipal, na Deliberação 

580/CM/2025, de 8 de setembro, a presente resposta será levada ao conhecimento da Equipa 

de Acompanhamento que, nos termos da mesma Deliberação, foi constituída para poder 

solicitar e receber informações sobre o acidente com o Ascensor da Glória, no período em que 

a Câmara Municipal não possa reunir. 

A presente resposta será ainda objeto de divulgação no Portal da Transparência da CML. 

Com os melhores cumprimentos, 

A Chefe do Gabinete, 

Helena Caria 

Anexos: 

Doe. 1: Carta da Comissão de Trabalhadores da CARRIS (ENT/1278/AG/DRMP/SG/CML/23); 
Doe. 2: Ficha de Ocorrência n.2 38000949, relativa ao acidente de 3 de outubro de 2024; 
Doe. 3: Ficha de Ocorrência n.2 66449841, relativa ao acidente de 4 de maio de 2025; 
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COMISSÃO DE 1 -~ 
TRABALHADORES .. ~ 

Exmo. Presidente da Câmara Municipal de Lisboa 

Dr. Carlos M oedas 

Vem a Comissão de Trabalhadores da CARRIS, por este meio, informar que, tendo dificuldade em 
realizar todos os meses reuniões com o Presidente do Conselho ele Administração dél CARRIS e 
observondo que varios dos problemas relotados se mantêm e poucos são os solucionados, vimo­
•1os forçados a escrever esta carta e a pedir uma reunião com V/Exa. para que possamos ter um 
diálogo franco e direto. 

Como poderá compreender, a Comissão de Trabalh.:1clores tem conhecimento dos votos contra e 
da visão negativa que o PSD teve na altura em que a gestão da empresa CARRIS passou paro o 
Município e apesar das palavras da t utela atual e do presidente do Conselho de Adm1111stração da 
CARRIS referirem-se sempre ao apoio e ao crescimento da empresa, a realidade sentida e 
percecionada pelos Trabalhadores não é essa. 

Lamentavelmente, nos últimos anos. a empresa tem vindo a sofrer uma grande descapitalização 
cios seus quadros de efectivos. Neste momento, vem apresentando lac unas no serviço prestodo 
a população que é deveras preocupante e só ainda não é sent ida em maior magnitude devido ao 
sacrifício pessoal de vários Trabalhadores, mediante a execução de grande carga de trabalho 
suplementar. 

As condições actua,s em que os obras que estão a ser executadas em todo o edificado da 
empresa, não mit igando e minimizando os problemas de vibrações. pó e demais situaçoes 
negativas para os Trabalhadores, crio descontentamento laboral e criticas sobre a higiene e a 
segurança na empresa. 

Continuam a ser necessárias intervenções e o aumento da oferta de wc's para os tripulantes desta 
empresa, que tanto se esforçam através do seu profissionalismo, como foi o vivenciado na altura 
das JMJ. 

A valorização de todas as áreas continua uma necessidade urgente. com especial foco na 
contratação de motoristas e guarcla-fre1os. 

A Comissão de Trabalhadores, observando o trânsito cada vez mais caótico e percepcionando um 
numento de violência para c om os nos5os Trabalhadores, decorrente da alteração 
comportamental da sociedade nctual, tem sugP-stões e propostas que deseja transmit ir e dialogar 
para que as mesmos possam ser implementndns. 

Pelo acima exposto e muito mnis havendo a dialogar, a Comissão de Trabalhadores reforça a 
necessidade deste pedido de reunião. 

NÃO DEIXE A CARRIS SER BANALIZADA QUANDO TEMOS 151 ANOS DE HISTÓRIA! 

A Comissão de Trabalhadores do Carris 

20 novembro de 2023 



22109/25, 12:42 CARRIS - Gestão de Ocorrências 

. 
carns 

Acidente - Choque 

lmportáncia 

Início 

Fim 

Morada 

Sem feridos 

03· 10-2024 21 :30 

03·10-2024 23:C0 

Glória • S. Pedro Alcântara, 1250-266 

Lisboa, Portugal 

8 1® -~scensor Glória 

(;) Glória - S. 
\4) Pedro Alcântara 

M'arrecreo Pizzeria•f60 
Pirn ··,.o/ 

Go .. gle Map data e 202s Google 

OCORRÊNCIAS RELACIONADAS 

Causou 

ACÇÕES 

03·10-202.6 

21:3!:, 

03-10-2024 

21:'15 

10-202'-·7 /023655 

MAIN Tripulante contactoJ 

MAIN No local - Repara 

Descrição 

Ficha De Ocorrência 

Nº 38000949 

Veiculo em re ierêr.cia aba roeu :móvel 

(escadas de acesso à Calçada da Gloria). 

Notél: Guarda freio informou que o ao 

travar. o rodado não teve aderência ao 

carril. 

V1sibilldade / Piso -- / -

Conclusão 

Registo 

A referida chapa re,umou o seíviço no 

mesrno local. 

03-10-2024 22:34 

Última Operação 03-1 0-2024 23:if~ 

Fecho 03-lC-2024 23:1 6 ----

l l[l0 

Interrupção Acidente 

A veri ficar os danos e e sistema ce 
travagem. 

03·10-2024 

22:00 

riscalização Técnica -

1 

CCT r.ont?.ctou - Desloca se parn o 

local 

foi Informado e seguiu para o 

local. 
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22/09125, 12:42 

• carns 

1111,, lnfr:j,, 

03-10-2024 

22:30 

03-10-2024 

23:CO 

03-10-2024 

23:00 

VIATURAS 

t) 

1-111:cl:nl,• 

Fiscalização Técnica· 

1 

MAIN 

Fiscalização Técnica -

M" 
M,1irlC'II\ 

fi, tO ,h: 

1'11)[;1 ~:C!I Vi1.:1 > 

921 
Serviço 

Publico 

Imobilizado 

CARRIS • Gestão de Ocorrências 

No local • Acomp:inha 

Abandona local 

Abandona lor.;:il 

c:a,rd,:: Cil 1p,; i,ip11I 11111• f'Hl::c_:ao 

51E 18612'1 
SANTO 

AMARO 

A verificar os dar.os 

:;,,n,icln 

DESC 

Ficha De Ocorrência 

Nº 38000949 

Jl(:~:i h !ti 

São Pedro de 

Alcântara 

Retoma Serviço 

03-" 0·?024 21.30 

03-10·2024 23:00 A 1eferida chapa retomou o serviço no mesmo local. 

FUNCIONÁRIOS E OUTROS ENVOLVIDOS 

N111 11.; 

186121 Guarda-Freio X 
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Ocorrência Carro 1 Ascensor da Glória 

cuez,..re 
Carns 

1 ENQUADRAMENTO 

1 DATA 
Out 2024 

1 PÁG~) 
1 de2 

O presente relatório tem como objetivo reportar à Carris o incidente ocorrido no dia 03 de 

Outubro de 2024, conforme descrito nos relatórios da Carris, e os testes que foram 

realizados para garantir que os sistemas de frenagem se encontravam todos em 

conformidade. 

2 DESCRIÇÃO DO SISTEMA DE TRAVAGEM 

No ascensor da Glória existem três sistemas de travagem, cujo seu funcionarnento é 

descrito de seguida: 

• Travão de serviço ou válvula do Guarda-freio - sistema de travagem que quando 

acionado, trava o trambolho/conjunto Z diretamente no carril; 

• Breka - sistema de travagem que quando acionado corta a corrente do controller; 

• areka de emergência - sistema de travagem que quando acionado corta toda a 

energia, nomeadamente, a energia da rede aérea de ambos os ascensores. 

Nenhum dos sistemas de travagem tem a função de uma travagem imediata em que 

estanca de imediato o ascensor, pelo que, a sua utilização deverá ter em conta a velocidade 

do ascensor, a distância até onde se pretende parar e a aderência da linha. De referir, 

também, que quando acionado um sistema de travagem num dos ascensores, o sistema 

não trava apenas um ascensor, trava os dois ascensores, dado que ambos os ascensores 

estão ligados pelo mesmo cabo de tração. 

W\Nw.main.pt 

LISBOAI AVEIRO 
O::H("',t ll.tí.F•) .,H: ,►~1} 2129!00"5 r .->:(•?51}210.&93 tJO (-t,•:.1t gcnt~n...,;11~1 -;.:\;-~ 
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Ocorrência Carro 1_ Ascensor da Glória 

CLIENTE 

Carris 

3 TESTES REALIZADOS 

1 DATA 
Out 2024 

1 PAGltlA(•l 
2 de 2 

Após o incidente ocorrido no dia 03/10/2024 no carro 1 do ascensor da Glória, todos os 

sistemas de t ravagem foram testados na presença do Inspeto não tendo sido 

detetada nenhuma anomalia. Os carros mantêm-se em bom estado de funcionamento e de 

operação desde a data desta ocorrência sem realizar qualquer alteração mecânica ao 

sistema de frenagem e mantêm o sistema de travagem em conformidada com as normas. 

www.main.pt 
I.ISBOA I AVEIRO 
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• ·carris 00 

COMISSÃO DE APRECIAÇÃO DE RISCO 

ACIDENTE 

Data: 03-10-2024 

Local: S. Pedro de Alcântara 

Elétrico: 921 

Carreira: 5 l E 

Proc.6304 /2O24 

G. FREIO 

Nome: 

Nº de Chapa: 2609 

Nº de Ordem: 186121 

Sindicato: STRUP 

Analisadas as circunstâncias em que oc011·eu o acidente, a Comissão entende que, no 
mesmo, não estiveram presentes as condições de imprevisibilidade indispensáveis à sua 
descaracterização. 

Nesta conformidade a CAR decide pela não descaracterização do presente processo 

ACAR 

Reunião de 2025-01-31 
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• carns e) 

Acidente - Choque 

Importância 

Início 

Fim 

Sem feridos 

04-05-2025 08:50 

05-05-202510:45 

Morada 
Calçada da Glória 35, 1249-970 Lisboa, 

Portugal 

Miradouro de São {[~Túnel do Rossio ,l®i Pedro de Alcântara '7' 
, '-:7 Terraço com vista ·, 

panorâmica da cidade 

·~ ·,, 
··-..,"·, 

'• 

- \..., 
' Map dale ©2025 Google 

OCORRÊNCIAS RELACIONADAS 

Or:c1J1rênci;;i 

Causou 05-2025-48563391 

ACÇÕES 

Daia 
lºnHrladP. 

lnfc;io 
Dr.!lr:1 içt-io 

Descrição 

Ficha De Ocorrência 

Nº 66449841 

Foi Abalroado pelo veiculo PS 36 

matricula AA-83-CQ. 

Visibilidade/ Piso -- / -

Conclusão 

Registo 

Aguarda reparação da cabine 2. 

04-05-202509:21 ~ 

Última Operação 05-05-2025 09:12 -­

Fecho 

Tipo S11hlipo 

Interrupção Acidente 

04-05-

2025 Tripulante 

08:50 

CCTfoi 

informada por 

Guarda Freio Informou que a viatura PS 36 tripulante 183539, ao efetuar 

manobra de recue para reparação da rede aérea, abalroou com a retaguarda a 

frente do Ascensor cabine 2. 

04-05- CCT contactou -

2025 MAIN Desloca-se para .. MAIN informado da ocorrência. 

09:00 o local 
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22/09/25, 12:37 CARRIS- Gesláo de Ocorrências 

• Ficha De Ocorrência 

carris t) Nº66449841 

Dat<1 
lnfr:i,:, 

01\-05-
2025 
09:10 

04-05-

2025 
09:16 

04-05-
2025 
09:20 

04-05-

2025 
09:35 

04-0S· 
2025 
10:35 

Entidad.? 

MAIN 

Fiscalização 
Técnica -1 

Fiscalização 
Técnica -1 

Expedição 
Sta. Amaro 

Fiscalização 
Técnicaº 1 

VIATURAS 

1·!'' f',,iatrlcula 
Früt8 

922 

Est11~fo 

Imobilizado 

Fim de 
Serviço 

L).:asc;içã,J 

No local· 
Acompanha 

Informou que devido aos danos o Ascensores iriam ficar imobilizados 
temporariamente. 

CCT contactou -
Desloca-se para ~ informado da ocorrência. 
o local 

Noloc2I­
Acomp:1nha 

CCT Informou 

---foi Informado que o Guarda Freio de servço na Cabine 2 teria 
que permanecer no local no horário compreendido entre as 07:15 até ás 00:00, 
no Ascensor do Glória por motivos de proteção dos bens materiais, uma vez 
que devidos aos danos os bens materiais (máquina de venda de bilhetes, 
validador) ficam desprotegidos, após esse horário será assegurado pelos 
elementos da MAIN. 

Abandona local lníormou da ocorrência. 

Tipo da 
Can-elm Ghap~ Tripul~1nte Estação Scrr!iclü Daiuno 

S-?1viço 

Serviço 
51E 2 162957 

SANTO 
ASC 

São Pedro de 
Público AMARO Alcântara 

D<its/1-tor.; CJb.,ervaçt,:2:, 

04-05-2025 
08:50 

04-05-2025 O Ascensor ficou imobilizado temporari.imente até possível reparação, foi 
10:45 elaborada a interrupção para justificar o tempo de imobilização. 

FUNCIONÁRIOS E OUTROS ENVOLVIDOS 
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• carns e) 
Ficha De Ocorrência 

Nº 66449841 

162957 Guarda-Freio X 

183539 Mestre Motorista do PS 36. 
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- ------- - --- - ---- - --------- - - ------- ------------------------

INFORMAÇÕES E DILIGÊNCIAS 
• carris 0D 

Data Og /~ / 2.c,:2-5 

Hora___Qa_,~ 

Registo n.ª ___ ____,'Z.._+. .... ç""'' . ..,.3_ de ~ / .mL / ~ DMS n.2 ______ _ 

OCORRÊNCIA VEÍCULOS N."· VALOR DOS DANOS (Euros) TRIPULANTE(SI / ARGUIDO(SI 

Data limite para Prac. Disciplinar 

ac; /__Q.5:_;~ 

EI./ Ac • .5J Ê - 'JU 1---4--+--+"'·l...µ2::,.µ4=!--4.:::..µ"!l 
F:J./Ac. B~ 3(, 
EI./Ae. ____ t-oto-+-'1--+-+-+-+-+-'Í"""f Nome 

Data limite para CAR Soma 
_Q_3_ / __s:±_ / Ze:;2S A lcrceiros 

l-
_ __;T~o~lo~! -'---'---'-''--.__.__.__.__.__.__.__.__'--1 Nome _________ ~--

{ 
N.2 Ordem ___ #-/ __ _ O Acid • atropelamento 

üs'l Acid - choque 

O Acid • entolamento 

O Acid - quedo 

0 lncid • agressão 

O lncid - ovaria 

O lncid- Carris !nt (vond) 

O lncid • Corri, Não fntenc. 

O lncid • donos 

O lncid - despiste/descarril. 

O lnc!d - dlltúrbio (int veíc) 

O lncid • doença 

O lndd • furto/ roubo 

O lncid. incêndio 

O lncid - injúria 

O lncid - outros 

O lncid • Ponlógrofo / Trolley 

O Outros danos (Ac Trab) 

O Processo Disciplinar 

□ 

N.2 Chapa--~/..__ __ _ 
Culpabilidade previsto 

O COM Respon1ab~idado 00 S E J.\ Re,ponsabtlic!ade Nome 

~---------------- ---+------------------------~ .,; --------------- ----'-------------------------i _____________ _ ___________________________ _ 

--------------- - -------------------


